
MENSAGEM NO 3 

Senhores Membros da Câmara dos Deputados, 

Nos termos do art. 11 do Regimento Interno dessa Casa do Congresso Nacional 
indico os Senhores Deputados MAURO BENEVIDES e MARRECA FILHO, para exercerem a função 
de Vice-Líderes do Governo na Câmara dos Deputados. 

Brasília, cZ\ de maio de 2024. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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